
o 

ESTADO DO GEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI iT9 725/839 de 19 de Agosto de 1,983 

AUTORIZA o Prefeito Municipal de Acoyiaa, 

Estado do Cear., a firmar Convênio com a 

POLONOIUTE/IIA/PRODEOOR, e c1.4 outras px 

irid&ioie. 

O PREITO MMIGIRAL DE ACOPIARM 

Paço sabe que a Câmara, TIimioia. de Aao:piara, Estado do Ceará* 
decretou e eu sanciono a seguinte hei: 

ART. 1') Bica o Chefe do Poder Executivo Municipaly autora 

zado a firmar Couvnio com o POLONO 	T]/LI/PRODECOR, no valor 

de 01$3.000.000,00 (jures iLhea de cruzeiros), destinados 

construo de 2 (dois) açudes comunitários neste Tunioipio. 

ÁRT 29) Esta hei entrar-1 ezit vigor a parlhir da data de aua 

ptib1ioago 9 revogadas as disposiges em contio. 

PAÇO DA PREEITUflA 1II0IPMi DE AOOPIABA, ESTADO DO OEABÁ17 19 
E AGOSTO DE 1983. 
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